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PORTARIA Nº 37/2023 

Constitui a Comissão de Acompanhamento do 

Processo de Avaliação dos Gestores Escolares 

das Unidades de Ensino da Rede Pública 

Municipal, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, através da Secretaria 

Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

considerando o Decreto Municipal Nº 50, de 14 de Setembro de 2022, que estabelece 

critérios técnicos de mérito e desempenho para seleção de profissionais do magistério 

habilitados para os cargos em comissão de Diretor Escolar e Vice-Diretor na Rede 

Municipal de Ensino de Anguera, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Constituir a Comissão de Acompanhamento do Processo de Avaliação para 

incumbir-se do processo de avaliação de mérito e desempenho à investidura nos cargos 

em comissão de Diretor-Escolar e Vice-Diretor das Unidades de Ensino da Rede Pública 

Municipal. 

 
Art. 2º - A Comissão de Acompanhamento do Processo de Avaliação será constituída 

por: 

 
I - Dois representantes da Secretaria Municipal de Educação, sendo um profissional 

da área técnica-administrativa e um profissional da área pedagógica, com os seus 

respectivos suplentes; 

 

TITULAR DA ÁREA TÉCNICA-ADMINISTRATIVA: Reijane Oliveira Lima 

SUPLENTE DA ÁREA TÉCNICA-ADMINISTRATIVA: Patricia Neves Santos 

 

TITULAR DA ÁREA PEDAGÓGICA: Jacqueline dos Santos Silva 

SUPLENTE DA ÁREA PEDAGÓGICA: Alyne Emanuele Rodrigues Amorim 
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II - Um representante da Procuradoria Jurídica do Município; 
 

TITULAR: Thiago de Oliveira Ramos 

SUPLENTE: Thaina Silva Souza 
 

III - Um representante dos profissionais da educação, indicado pelas entidades de 

representação da categoria; 

 

TITULAR: Maria Vitória Freitas Oliveira 

SUPLENTE: Analice Gonçalves de Jesus 
 

IV - Um representante do Conselho Municipal de Educação; 

TITULAR: Marcleide Mendes Vasconcelos 

SUPLENTE: Eliana Oliveira De Carvalho 

 
V - Um representante do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 

FUNDEB. 
 

TITULAR: Ricardo da Silva Souza 

SUPLENTE: Tereza Caroline Souza Vieira 

 

Parágrafo Único - A Comissão de Acompanhamento do Processo de Avaliação de que 

trata este artigo será presidida por um dos representantes da Secretaria Municipal de 

Educação e terá um vice-presidente e um relator escolhidos entre seus pares. 

 

Art. 3º - Competirá à Comissão de Acompanhamento do Processo de Avaliação 

acompanhar a elaboração do edital, homologar as inscrições, promover a organização 

logística necessária às etapas e fiscalizá-las, e recepcionar os recursos porventura 

interpostos pelos candidatos. 

 

Art. 4º - Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data de sua publicação. Publique- 

se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, EM 03 DE 

JULHODE 2023. 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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